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WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 
Diretor Legislativo 

À DIRETORIA DAS COMISSÕES: 

Encaminho o presente Processo para apreciação e devidas providências. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 16 de agosto de 2021. 

/um 
WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 

Diretor Legislativo 

Encaminhe-se à 
CdMissão de 

tso, 	ifud4re;19,-  ) 
emJLjL/  ao  

JOÃO PAULO PtEHEK 
Presidente - CMC 

Rua Presidente Médice, 1849 - -C?: (69) 3441-5454/0893/5752 
CEP 76963-620 Cacoal/RO - https://www.cacoal.ro.leg.br/ - e-mail: diretorialegislativacmc@gmail.com  
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Willian drtolane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

OFICIO N. 482/GP/PGM/2021 	 Cacoal/RO, 13 de agosto de 2021. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, 
o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos 
com aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Atenciosa7 te, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO 

CMC 
PROTOCOLO RECEBIDO 

Em- 	6/0 g /2.i  
03:00  

Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHECK 
MD. Presidente da Cãmara Municipal 
CACOAL/RO 

    

VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

l'44')FaS: 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 1 (.5- / 20)J 

SENHOR PRESIDENTE 

Senhores Vereadores, 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

Considerando necessidade da continuidade dos serviços e atendimentos 
executados pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

Considerando necessidade de aquisição de 10 (dez) ônibus para Transporte 
Escolar Rural, com capacidade mínima de transporte de 59 (cinquenta e nove) alunos. 

A presente solicitação tem por objetivo atender a demanda do Transporte 
Escolar, visto que o serviço de transporte de alunos tem demanda muito superior a 
frota própria, e que atualmente a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, realiza 
locação de 54 (cinquenta e quatro) veículos para atender a demanda do transporte 
escolar com Ensino Fundamental. A aquisição dos veículos visa então a ampliação 
da frota de veículos escolares, que irá gerar economia aos cofres públicos, pois 
passará a gerenciar a manutenção e o consumo de combustível. Assim deixando de 
arcar com algumas despesas, como por exemplo gastos com BDI, que são despesas 
indiretas que são pagas as contratadas. 

É notável a importância social do Transporte Escolar, afinal de contas os alunos 
que necessitam de transporte para ir para escola, sendo essa despesa custeada pela 
rede municipal em Cacoal - RO. 

Todos devem sempre lembrar que o acesso dos alunos à Educação se constitui 
em um direito garantido pela Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 206, 
inciso I, complementado pelo artigo 208, inciso VII, garante, entre outros benefícios, o 
transporte escolar para os estudantes. Além da Constituição Federal, a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação e o Estatuto da Criança e do Adolescente são outros 
instrumentos que garantem o acesso e a permanência dos alunos nas escolas, 
obrigando o Poder Público ao cumprimento dos ditames legais. 

Considerando que não há saldo orçamentário disponível para cobertura de tal 
despesa, e que considerando Mem. n°. 043/CONTADORIA/2021 no qual o setor de 
Contadoria Municipal apresenta análise referente a receita arrecadada x receita 
projetada, destacando que após análises detalhada nos valores registrados nas 
rubricas de receitas orçamentárias (IRRF, ISS, IPVA, FPM e ICMS) que servem como 
base para aplicação do MDE foi observado incremento nas mesmas. 

Considerando que conforme LDO 2021 o valor projetado de arrecadagão 
referente as receitas que correspondem ao índice de 26% seria de aproximada énte 
R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais) e que quando realizado análi e 
receitas em questão é observado crescimento nas mesmas, sendo assim proj tado o 
valor de R$ 21.495.082,32 (vinte e um milhões quatrocentos e noventa e nco mil 
oitenta e dois reais e trinta e dois centavos) correspondendo aos 26%. 
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Diretor Legislativo 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO  

Considerando que o valor não está previsto na receita/despesa em execução, 
faz-se necessário realizar a vinculação, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões 
de reais), a receita 1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00. - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - Principal, em conformidade com o disposto no art. 3, § 1° Inciso II da Lei 
4.320/64. 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos 
com a aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTINJES F REIRA 
Prefeito 1 

 



Art. 3° Esta Lei entra em vi or na ata de sua publicação. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
	 Diretor Legislativo 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

PROJETO DE LEI N°.1 6 S /PMC/2021 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e orçamento 
vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no 
valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais). 

Suplementação  
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
14.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
14.001.12.361.0030.2.237. CAMINHO DA ESCOLA - TRANSPORTE ESCOLAR 

347 - 4.4.90.52.00.00 10010075 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000.000,00 

Total Suplementação: R$ 4.000.000,00 

Art. 2° Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 
Recurso Vinculado (Provável Excesso de Arrecadação), conforme anexo TC-18 
da Inst. Normativa N° 13/TCERO-2004, em consonância com disposto no art. 43, da 
Lei 4.320164. 

Receita  
Receita:1.1.1.8.02.31.00.00000000 	Fonte: 10010075 

	
4.000.000,00 

Total da Receita: 4.000.000,00 

Cacoal/RO, 13 de agosto de 20 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

Illik ,.. SNI ACS" S 	SILVA 
--.... 

. ...,. 
rocura• •r.-' eral Do Município 
AB ' e N. 1360 
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O Prefeito Municipal de Cacoal, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, dentre outros dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

Projeto de Lei n° 219/2021 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ESPECIAL ao Orçamento 
vigente conforme art. 7°, 41 e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da 
Lei n° 4.627/PMC/2020, e Dá Outras Providências. 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$4.000.000,00 (quatro milhões reais) 
Suolementação  

14.000.00.000.0000.0.000. 
14.001.00.000.0000.0.000. 
14.001.12.361.0030.2.237. 

347 - 4.4.90.52.00.00 

Total Suplementação: R$ 4.000.000,00 
Artigo 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provável Excesso de Arrecadação), conforme 
anexo TC-18 da Inst. Normativa N° 13/TCER0-2004, em consonância com disposto no art. 43, 
da Lei 4.320/64. 

Receita 

Receita:1.1.1.8.02.31.00.00000000 Fonte: 10010075 

Total da Receita: 

Artigo 3°  - Este Projeto de Lei entr 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal d 
Rondônia, em 13/08/2021. 

THIAG • A DE CARVAL i CAMARA 
Secret ri Municipal de Planejamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CAMINHO DA ESCOLA - TRANSPORTE ESCOLAR 

10010075 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000.000,00 

.......... 
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Projeto de Lei n° 219/2021 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ESPECIAL ao Orçamento 
vigente conforme art. 7°, 41 e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da 
Lei n° 4.627/PMC/2020, e Dá Outras Providências. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando necessidade da continuidade dos serviços e atendimentos executados pela Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. 

Considerando necessidade de aquisição de 10 (dez) ônibus para Transporte Escolar Rural, com 
capacidade mínima de transporte de 59 (cinquenta e nove) alunos. 

A presente solicitação tem por objetivo atender a demanda do Transporte Escolar, visto que o 
serviço de transporte de alunos tem demanda muito superior a frota própria, e que atualmente a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, realiza locação de 54 (cinquenta e quatro) veículos para 
atender a demanda do transporte escolar com Ensino Fundamental. A aquisição dos veículos visa então 
a ampliação da frota de veículos escolares, que irá gerar economia aos cofres públicos, pois passará a 
gerenciar a manutenção e o consumo de combustível. Assim deixando de arcar com algumas despesas, 
como por exemplo gastos com BDI, que são despesas indiretas que são pagas as contratadas. 

É notável a importância social do Transporte Escolar, afinal de contas os alunos que necessitam de 
transporte para ir para escola, sendo essa despesa custeada pela rede municipal em Cacoal - RO. 

Todos devem sempre lembrar que o acesso dos alunos à Educação se constitui em um direito 
garantido pela Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 206, inciso I, complementado pelo 
artigo 208, inciso VII, garante, entre outros benefícios, o transporte escolar para os estudantes. Além 
da Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente são outros instrumentos que garantem o acesso e a permanência dos alunos nas escolas, 
obrigando o Poder Público ao cumprimento dos ditames legais. 

Considerando que não há saldo orçamentário disponível para cobertura de tal despesa, e que 
considerando Mem. n°. 043/CONTADORIA/2021 no qual o setor de Contadoria Municipal apresenta 
análise referente a receita arrecadada x receita projetada, destacando que após análises detalhada nos 
valores registrados nas rubricas de receitas orçamentárias (IRRF, ISS, IPVA, FPM e ICMS) que 
servem como base para aplicação do MDE foi observado incremento nas mesmas. 

Considerando que conforme LDO 2021 o valor projetado de arrecadação referente as receitas que 
correspondem ao índice de 26% seria de aproximadamente R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de 
reais) e que quando realizado análise das receitas em questão é observado crescimento nas mesmas, 
sendo assim projetado o valor de R$ 21.495.082,32 (vinte e um milhões quatrocentos e noventa e cinco 
mil oitenta e dois reais e trinta e dois centavos) correspondendo aos 26%. 

Considerando que o valor não está previsto na receita/despesa em execução, faz-se necessário 
realizar a vinculação, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), a receita 
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00. - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal, em 
conformidade com o disposto no art. 3, § 1° Inciso II da Lei 4.320/64 

Diante dos fatos, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto de Lei para Abertura de Crédito 
ESPECIAL, através de provável excesso de arrecadação (Rec. Vinculado Receita), ao 

ente, bem como a inclusão no PPA, LDO e LOA, conforme art. 41 e 42, da Lei 4.320/64, 
da Lei n°. 4.627/PMC/2020, no valor de 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para 

ia Municipal de Educação - SEMED. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

A CRIAR 
A REDUZIR/VINCULAR 

A 

LF_icha 	Cód. Especificação f "(dor (R$) Especificação Valor (R$) Ficha Cód. 

ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 
CNPJ: 04092714/0001-28 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ADMINISTRATIVO ORÇAMENTÁRIO 

MEMORANDO N.552/SEMED/2021 

DA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARA: COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

RECEE31:).-; 
Em3/02.)62 Á à )3:  0,5 

Ass.:.  

ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Crédito Adicional Suplementar — Projeto de Lei 

JUSTIFICATIVA 
Considerando necessidade da continuidade dos serviços e atendimentos executados pela 

Secretaria Municipal de Educação — SEMED. 

Considerando necessidade de aquisição de 10 (dez) ônibus para Transporte Escolar Rural, com 

capacidade mínima de transporte de 59 (cinquenta e nove) alunos. 

A presente solicitação tem por objetivo atender a demanda do transporte Escolar, visto que o 

serviços de transportes de alunos tem demanda muito superior a frota própria, Salientamos que hoje a 

Secretaria municipal de Educação, loca 54 (cinquenta e quatro) veículos para atender a demanda do 

transporte escolar com Ensino Fundamental. A aquisição dos veículos visa então a ampliação da frota 

de veículos escolares, visa também gerar uma economia aos cofres públicos passando a gerenciar a 

manutenção e o consumo de combustível. Assim deixaremos a exemplo de ter gastos com BDI, que 

são despesas indiretas que são pagas as contratadas. 

É notável a importância social do Transporte Escolar, afinal de contas os alunos que necessitam 

de transporte para ir para Escola, o transporte fica por conta da Prefeitura Municipal de Cacoal, através 

da Secretaria Municipal de Educação. 

Devemos sempre lembrar que o acesso dos alunos à Educação se constitui em um direito 

garantido pela Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 206, inciso I, complementado pelo 

artigo 208, inciso VII, garante, entre outros benefícios, o transporte escolar para os estudantes. Além 

da Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e o Estatuto da Criança e do 

Adolescente são outros instrumentos que garantem o acesso e a permanência dos alunos nas escolas, 

obrigando o Poder Público ao cumprimento dos ditames legais. 

Diante dos fatos, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto de Lei para abertura de crédito 

adicional suplementar ESPECIAL, através de provável excesso de arrecadação (Rec. Vinculado 

Receita), ao orçamento vigente, conforme art. 41 e 42, da Lei 4.320/64, e art. 7° $ 1°, da Lei no. 

4.627/PMC/2020, no valor de 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para atender Secretaria 

Municipal de Educação — SEMED. 



AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROGRESSO! 

Processo 165/2021 folha 10 

Prefeitura de 
	

eklí0 

acoa „, 
ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 
CNPJ: 04092714/0001-28 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ADMINISTRATIVO ORÇAMENTÁRIO 

14.001. 
12.361.0030.2.237 

Caminho da Escola Transporte Escolar 
Para Cobertura do referido crédito será utilizado 
recursos provenientes de excesso de arrecadação 
originário da Receita 1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, no 
valor de RS 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais), Em conformidade com o disposto no art. 43, 
§ 1° Inciso 11 da Lei 4.320/64. 

1.001.0075 Ensino Fundamental 

4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 

R$ 4.000.000,00 

GILDEON ALVES DA CRUZ 
Secretário Municipal de Educação — SEMED 

Decreto n°.8.073/PMC/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 SEMED 



Oportuno recomendar ainda que, em atendimento ao equilí 
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ESTADO DE RONDÔNIA 	 Willian Orto ane Cordeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 	Diretor Legislativo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / CONTADORIA 

Memorando n°. 043/Contadoria/2021 Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021. 

Da: Contadoria 
Para: Serned 
C/C: Controladoria Geral 

Assunto: Provável Excesso de Arrecadação Receitas Vinculadas ao MDE 

Considerando o memorando n°. 535/GAB/SEMED/2021 solicitando análise sobre o provável excesso 

de arrecadação nos recursos repassados e vinculados ao MDE, informamos que: 

1) Após análise detalhada efetuada nos valores registrados nas rubricas de receitas orçamentárias 

que servem de base para aplicação no MDE de janeiro a julho de 2021 no valor de 

R$90.994.817,70; 

2) Considerando os valores arrecadados de janeiro a julho/2021 das receitas pertencentes à 

IRRY, ISS, IPVA, FPM e ICMS e comparando com o mesmo período do ano anterior 

encontramos um incremente equivalente aos percentuais de, respectivamente: 22,85%, 

28,29%, 0,00% , 31,43% e 36,81%; 

3) Considerando os valores arrecadados de agosto a dezembro de 2020 e acrescentando o 

incremento nas receitas infra citadas encontramos o valor de R$68.141.205,63; 

4) Somando o valor já arrecadado de R$90.994.817,70 e somado ao valor da provável 

arrecadação de agosto a dezembro de R$68.141.205,63, encontramos o valor da provável 

arrecadação anual que totaliza R$158.420.748,33; 

5) Considerando que da provável arrecadação no exercício o valor correspondente ao índice de 

26% para aplicação no MDE é de R$21.495.082,32; 

6) Considerando que e o valor aprovado na LOA foi de R$17.303.900,00. 

Diante do exposto e de acordo com a metodologia adotada, o valor previsto para ser utilizado na 

abertura de crédito adicional e ou especial tendo como fonte o excesso de arrecadação é de 

R$4.191.000,00 (quatro milhões cento e noventa e um mil reais). 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 	

Willian Orto ane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / CONTADORIA 

arrecadação ora projetada com a finalidade de, caso seja detectada queda nos valores projetados, 

providenciar o contingenciamento das despesas. 

Segue em anexo a planilha contendo tabelas 1, 2 e 3 com metodologia utilizada para o resultado ora 

alcançado. 

Nic 	ouza 	ado 

C• 	or Gera de Co abilidade 
0 6 1/PMC/202 

Cacoal 

Processo 16512021 folha 12 

Rua Anisio Serrao, 2100 - Centro, CACOALIRO / Fone (069)3907-4146 

CEP 78975-000 
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